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COMISSÃO PERMANENTE DE MONITORAMENTO DO CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES DO
DISTRITO FEDERAL— CPCOE

DECISÃO Nº  21/2021

A Comissão Permanente de Monitoramento do Código de Obras e Edificações do Distrito Federal no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto n° 39.272, de 02 de agosto de 2018 que Regulamenta a
Lei Distrital n° 6.138, de 26 de abril de 2018, bem como o disposto no Decreto n° 39.393, de 19 de
outubro de 2018 que aprova o Regimento Interno e da outras providências, e em cumprimento ao
disposto no art. 2º do Decreto n.º 41.841, de 26 de fevereiro de 2021, em sua 62ª Reunião Ordinária,
via videoconferência, realizada em 10 de novembro de 2021, DECIDE: 

Assunto: QuesIonamento sobre a definição de lote ou projeção "vizinho" para implantação de estande
de vendas nos termos do Art. 56, I, da Lei nº 6138/2018 (73355975).

1. Fica deliberado que, para fins de licenciamento de estande de vendas em lote vizinho, este deverá
ocorrer em lote dentro da mesma Região AdministraIva, em que este se encontra o empreendimento
relacionado, assim como ocorre com o estande em área pública e devendo ainda atender ao disposto
no código de obras do DF.

2. Dessa forma, registra-se a votação do Colegiado com 11 (onze) votos favoráveis, nenhum voto
contrário e nenhum voto de abstenção.

GRACO MELO SANTOS, Suplente – SEDUH; LETÍCIA LUZARDO DE SOUSA, Titular – SEDUH; JOÃO
EDUARDO MARTINS DANTAS, Titular – SEDUH; JÚLIO LAURENTINO DE AQUINO NETO, Suplente –
CACI; GIULLIANO MAGALHÃES PENATTI, Titular - TERRACAP; CAMILA DE OLIVEIRA GOMES, Suplente –
SECID; FERNANDA SAMPAIO WEBSTER RACHID, Suplente – DF LEGAL; CLÁUDIO PONTES JUNQUEIRA,
Titular - DF LEGAL; LUIZ OTÁVIO ALVES RODRIGUES, Titular – CAU/DF; ROGÉRIO MARKIEWICZ, Titular
- ADEMI/DF; GUIDO SABOYA DE ARAGÃO, Suplente – IAB/DF.

 

RICARDO AUGUSTO DE NORONHA

Subsecretário da Central de Aprovação de Projetos — CAP/SEDUH

Coordenador Indicado

Documento assinado eletronicamente por RICARDO AUGUSTO DE NORONHA - Matr. 091439-8,
Subsecretário(a) da Central de Aprovação de Projetos, em 18/11/2021, às 12:20, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JULIO LAURENTINO DE AQUINO NETO -
Matr.1698243-6, Assessor(a) Especial, em 18/11/2021, às 15:00, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por LUIZ OTAVIO ALVES RODRIGUES, Usuário Externo, em
18/11/2021, às 15:03, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Markiewicz, Usuário Externo, em
18/11/2021, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CAMILA DE OLIVEIRA GOMES - Matr.1697793-9,
Assessor(a), em 18/11/2021, às 16:36, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO EDUARDO MARTINS DANTAS - Matr.1666363-
2, Assessor(a) Especial, em 19/11/2021, às 11:31, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA SAMPAIO WEBSTER RACHID -
Matr.0108592-1, Auditor(a) de Atividades Urbanas, em 19/11/2021, às 13:07, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LETÍCIA LUZARDO DE SOUSA - Matr.0276406-7,
Assessor(a) Especial, em 22/11/2021, às 14:52, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLÁUDIO PONTES JUNQUEIRA - Matr.0046379-5,
Auditor(a) de Atividades Urbanas, em 22/11/2021, às 15:02, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Guido Saboya de Aragão, Usuário Externo, em
22/11/2021, às 15:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GRACO MELO SANTOS - Matr.0158041-8, Analista de
Planejamento Urbano e Infraestrutura, em 23/11/2021, às 09:26, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GIULLIANO MAGALHAES PENATTI - Matr.0002080-0,
Gerente de Regularização Fundiária, em 24/11/2021, às 17:39, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 73975600 código CRC= 4D505BF5.
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